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PODER IJEGT SIÀTIVO !'I[,NICIPÀT
câr'íARÀ MuNrcrpAÍJ DE pREsrDeNre MÉprct

pÀREcER N" rÉcrrco-,lunÍorco t.r" o3r/2023
PROJETO DE LEI No OO3/2O23

INICIÀII\IA: MEMBROS DÀ COMTSSÀO DE FINÀNçÀS E ORçÀ!.íENTO

oa cÂuane, MlrNrcrpÀ!.
ÀssuNTo: rrxação oos suasÍoros Dos VERTADOR.ES DO

mrNrcÍpro DE pREsTDENTT uÉorcr - EsrÀDo or noloôNte,
PÀR]A I,EGISTÀTI'RA SI'BSEQI'EN'IE (2025/2028), COM NrVrSÃO
ÀNUÀr Dos suasÍoros No pERroDo Do !,aNDÀTo.

pÀREcER rÉrrco-,ruaÍorco N" 031/2023

À pEoposiçã.o em anáIise, de iniciativa da
cocssÃo pEmaNENrE DE FrNÀNÇÀs E oRçÀ!,rENTo DÀ cÂIÍÀRA
MT NICIPàIJ, trata-se sobre a fixaÇão dos subsídios dos
vereadores de Presidente Médici, Estado de Rondônia,
para a legislatura vindoura, conforme determina o

arti-go 39, S 1' do Regimento Interno da Casa
Legislativa, bem assim, sobre a revisão anuaL dos
subsidios durante a legislatura e demais membros da
Mesa Diretiva da Câmara Municipal - consoante se cofhe
da matéria em apreÇo.
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- NO QI'E

DOS ÀGENTES POLITICOS

PERTINE À E.IXAçÃO DOS SI'BSÍDIOS

TB,IOS À ÀFrR!AR QI,E :

É Oe se êsclarecer que a Const.ituiÇão
Federal estabelece em seu art. 29, inciso VI, a

competência para fixação dos subsidios do prefeito,
Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores, nos
segui-ntes termos:

"À!t. 29. O Município rêgêr-se-á
po! Iêi orgâniêa. wotada em dois
turnos. com o intersticio roinimo

de dez dias, ê aprovada por dois
t€rços doE memblos da Câmara

M.rnicipal,
atendidos

que a pronulgará,
os princípios

estabelecidos nesta Constituição.
na Constituição do respectiwo
Estado e os segrrintes preceitos:

VI - o subsídio dos Vêreadores
sêrá tixado p€1as rêsp€ctivas
Câ.ms.res Municipeis €n cadâ

Iêgis].atura para a subsêquênte,
observado o que dispõe €sta
Constituição, obselwados

critários êstabê].êcidos
os

ItA



respêctiva Lei Orgânica ê
seglrintês limitês máximos: ,,

No âmbit.o Municlpal, o artigo 43, caput. da
T,e.i Orgânica do Municipio de presidente Médic.i, Estado
de Rondônia, dispõê sobre a aplicação do principio da
antêriorldade na fixaÇão da remuneração do prefeito ê
Vice-Prefeito ê Vereadores/ senão veiamos:

*Àrt. 43 . Os su.Ilsídios do
prefeito, do Vicê_prêfeito e dos
Vereadorês seráo fixados pêIo
pode! legislativo, a qualquer
têmpo em cada Legis].atu!ê para a
subsêquente, até 30 (trinta) dias
antes das eleições municipais.,,
(grífo nosso).

Conforme determina o disposto estabelecldo
na Lei Orgânica do Municipio a fixaÇão dos subsÍdlos
dos Vereadores tem que obedecer aos cr.itérios do
princípio da anterioridade, ou seja. os quals cievem ser
fixados por 1ei especifica (Art. 37, X, da CF.) de
iniciativa da Câmara Municipal no prazo de até 30 dlas
antes das eleiçôes municipais. em cumprimênto ao
principio da impessoalidade,/moralidade administrativa.

A titulo de
que os vereadores são

argumentaÇão, cumpre salientar
considerados agentes politicos
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municipais, os quais tem sua êspécj-e remuneratória
atxavés de subsidio.
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.L><1dada 'J

É indispensáve1, que

dos agentes po.Iíticos, observe

fixaçâo do subsidio
ediÇão de Ie i, de

a

a

iniciativa da Câmara Municipal, em data de até 30

(trinta) dias antêrior as eleiÇões, em cada legislatura
para a subsequente, com observância do principio da

anterioridade, fixado no artigo 43 da Iei Orgânica
Municipal e demais normas legais pertinentes.

Ex positis, sou de parecer pela legalidade
e cons t itucional idade do projeto de Lei em estudo,
tendo em vista os subsídios doE vereadores só poderão
ser fixados êD cada ].egis].atura para a subsêquentê, por
Deio de ato próprio da Câmara Municipal, em parce1a
única .

DO REVISÃO ÀNUÀIJ DOS SI'BSÍDIOS DO ÀGENTES

POÍ,ITICOS

É sab.ido em direito que a ediÇão de 1ei
havendo revlsâo anual dos subsidios dos agentes
pofitlcos durante a legi-sIatura. recepciona o princípio
da cons t itu c.ional idade e legalidade, que dêve-sê
procêder mediante lei. de inj.ciatiwa dê câda podê!, na



mesna data
púb1icos.
da CF.

ê no mesBo índice,
conforme prêconiza

fixados para os
o inciso X, do

serv
artigo 37,

Daí, é constltuclonal lei municipaf queprevê o revisão geral anual do subsidio de agentepolitico municipal (art. Zg, VI, CE.. tratando_se de
uma reposição das perdas inflacionárlas do periodor por
ueio da rêvisáo gê!e1 anua1.

Revisão ceral Anual,
em vista a previsão no ato fixatório,
a perda inflacionária do periodo, no
aos servidores municipais, dentro do
financeiro.

pode sim, tendo
somente incidindo
mesmo indice que

mesmo exercicio

É

sugeridas no

praxe, nos

regimentais.

como opino, tendo em vista as correÇões
juridico n" 022/2023, pela tramitaÇão de
termos das determinaÇões legais e

Presjdente Médiy'i, 28 de agosf,o de 2023.
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